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PROJETO DE LEI N.° CM 052/2021 

ALTERA A LEI MJNICIPAL N°4.584, 
DE 04 DE JANEIRO DE 2011, QUE 
DISPÕE SOME() PROGRAMA DE 
CONTROLE DA REPRODUÇÃO DE 
CÃES E GATOS. 0 RECOLHIMEN TO 
DE ANIMAIS DE 3RANDE PORTE E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A  Camara  Municipal aprova a seguinte Lei:  

Art.  1.0  0 § 2° e o caput do artigo 4.° da Lei Municipal 

na 4.584, de 04 de janeiro de 2011, passa vigorar com a 

seguinte redação; 

" (—)  

Art.  40  Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

o recolhimento de animais de grane porte, como os 

equinos e os bovirioe, atam da poicos, galinhas. cabras 
ou outros  animals  caracteristicos de criação em  area  

rural, que se encontrarem soltos nas vias o logradouros 

públicos. 

(...) 

§ 	Os responsáveis poderão retirar os animais 

mediante o pagamento de multa no valor correspondente 
a 100  (cam)  Unidades Fiscais do lVtinicipio de Garça, 

duplicado em easo de reincidência  gm  das despesas 

com a guarda n alimentação calculadas pela quantidade 

de dias em que o animal permaneceu recolhido.  

Art.  2. Eale Lei Beira em viga na data de sua 
publicaaao. 

Garça. 29 (ie julho  tie  2021, 

-1440  CAF'tl. OS  DU  g SAN tOS 

Prefeito Marea(pat 

Oficio n.° 239/2021 
Garça. 29 rie julho de 2021.  

Ref.:  Encaminha Projeto de Lei n.'041i2021. 

a3filler Pr-C-sidet.,!e, 

Em aten9.A0 ao contido no Memorando 1doc. 
ra 10.77212041 , .encaminhamos para apreciação e 
deliberação de 599  ‘.:".brreera Municipal, a incluso Projeto de  

Lei n° 041/2021, que altera a Lei Municipal n° 4.584. de 
04 de janeiro de 2011. que dispõe sobre o Programa de 

Controle da Reprodução de Cães e Gatos, o recolhimento 

de animais de grande porte e cla outras providências. 

A justificativa da presente proposição se pauta na 

necessidade de tornar o programa mais efetivo ao 

Municipio, alcançando outras espécies de animais.  Mein  

de punir expressamente a reincidência causada pelos 

responsáveis. 

Destarte, solicitamos especial atenção dos nobres 

Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado.  

beet  como requeremos sua tramitação em regime de 

urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do 

Município. 

Atenciosamente. 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL  JOSE  FRABETTI 

Presidente da  Camara  Municipal de Garça 

NESTA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 020/2021 

AL LERAA LEI MUNICIPAL N°3.786, 
DE 31 DE AGOSTO DE 2004. QUE 
CRIA 0 CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO DE GARÇA (COMTUR) F 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

A Ctiniata Municipal aprova a seguinte lei.  

Art.  1' 0 artigo 3' da Lei Municipal n°3.786, de 31 de 

agosto de 2004. passa a vigorar com a seguinte redação:  

'Art.  3.0  0 Conselho Municipal de Turismo ficará assim 

constituído: 

I — Representantes do Poder Público: 

a) 	01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Turismo;  

la)  01 (um) representante da Secretaria Municipal de  

Culture;  

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente: 

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Educação; 

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Comunicação e Eventos; 

f) 01  (urn)  representante do Prefeito; e. 

g) 01 (um) representante da  Camara  Municipal.  

It  — Representantes da iniciativa privada: 

a) 01 (um) representante dos Meios de Hospedagem: 

b) 01 (um) representante dos Restaurantes e Bares 

Diferenciados; 

c) 01 (um) representante da Associação CornerciaI; 

d) 01(um) representante das Agências de Turismo; 

e) 01(um) representante dos Artesãos; 

f) 01(um) representante dos Turisrreilogos; 

g) 01(um) representante dos Pesqueiros; 

h) 01(um) representante dos Consebs: 

i) 01(um) representante do Nikkey Clube: 

j) 01(um) representante do  Lions  Clube Universitario: 

k) 01(um) representante do  Rotary  Clube de Garça; 

I) 01 (um) representante do Turismo Rural: 

m) 01  (Lim)  representante do Turismo de Aventura: 

n) 01 (um) representante do Ensino Superior, 

Parágrafo Único. Cada representação entenda-se um 
titular e um suplente."  

Art.  2'. Este Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrario. 

Garça. 29 de julho de 2021. 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Oficio n.° 240/2021 
Garça, 29 de julho de 2021.  

Ref.:  Encaminha Projeto de Lei Complementar n.° 
020/2021 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao contido no Memorando 1doc. 

n° 12.408/2021, encaminhamos para apreciação e 

deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei 
Complementar  nú  020/2021. através do qual estamos 

propondo a alteração da Lei Municipal n° 3.786. de 31 
de agosto de 2004, que cria o Conselho Municipal de 
Turismo de Garça (COMTUR). 

O presente projeto se faz necessário em razão 

da solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Turismo, por meio do 

Departamento de Turismo. etie visa alterar a composição 
do referido Conselho. 

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores 

para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, 

aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa 
Excelência e dignos Vereadores dessa Casa, nossos 

protestos de elevado apreço. 

Atenciosamente. 

JOAO CARLOS DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL  JOSE  FRABETTI 

Presidente da  Camara  Municipal de Garça 

NESTA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 3/2021 

ALTERA A RESOLUÇÃO N° 365, 
DE 30 DE MAIO DE 2017, NO 
TOCANTE AO FUNCIONAMENTO 
DAS FRENTES PARLAMENTARES 

Faço saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução:  

Art.  1' Fica incluido o Capitulo VI ao Titulo II da 

Municipio de Garça — Estado de S50 Paulo 	 Municipio de Game — Estado de Silo Pauto 
Drarr? 	aisinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2. de 2001, garantindo nutenticidact.,, validade juridica c integridade. 	 D;ririo  ()tidal  assinado digitalmente conforme  MP  n° 2,200-2, de 2001, garantindo nutenticidade, validade juridica c integridade. 


	Page 2

